
Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração 11.....1ADMI~ISTRAÇÃO

.. PREFEln.:RA
NOVO HAMBURGO

Of. nO1011214-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 24 de setembro de 2021

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 3383/2021
PROTOCOLO: 73116/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Ricardo Ritter - Ica, encaminhar, em anexo, Oficio n° 230/2021, expedido
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosamente,

o 4 . 2021
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Ofício n° 230/2021

Prefeituro Municip()! de Novo Ham/:.")ur90
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 23 de setembro de 2021.

Assunto: Resposta a Indicação 3383/2021 - CMNH

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, em resposta a
Indicação n° 3383/2021, a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços
Urbanos e Viários - SEMOPSU, informa que, a Rua Hamburgo entre as Ruas
Bartolomeu de Gusmão e a Venâncio Aires é proibido estacionar no sentido leste -
oeste para facilitar \) fluxo de veiculas. Parél que seja feito mão única leste - oeste,
necessariamente a Rua Vereador Darcí Jaime Keler deveria ser oeste - leste.

Com isso, não foi encontrada sustentação técnica para efetivar a demanda.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

A(endosamente,

Sec;retária de Obras Pú

Ao Excelentissimo
Sr. Raizer Ferreira
Presidente da Câmara de Novo H~mbur~o
Novo Hamburgú - r,s

,ços UrbêJnos e Viários
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